
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

      PORTARIA Nº 140, DE 16 DE MAIO DE 2012.

 O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO  que compete ao Corregedor-Geral  da Justiça dirigir, 
coordenar,  supervisionar  e  avaliar  as  atividades  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça, 
órgão de orientação, fiscalização e disciplina das atividades jurisdicionais e auxiliares 
da justiça, com jurisdição abrangente de todo o território estadual; e 

CONSIDERANDO, ainda, que incumbe ao Corregedor-Geral da Justiça, 
quando estiver impedido de comparecer, delegar a Juiz de Direito poderes para realizar 
correição, consoante disposição expressa no art.  42, X,  do  Código de Organização 
Judiciária do Estado de Alagoas (Lei Estadual nº 6.564/05),

 RESOLVE:

Art. 1º  DELEGAR  ao Magistrado Sandro Augusto dos Santos, poderes 
para proceder à correição na Comarca de Pão de Açúcar, concernente aos processos 
abaixo relacionados, no estado em que se encontrem (tramitando ou arquivado):

Item Processo Classe

1 0000477-33.2009.8.02.0048 Monitória

2 0000476-48.2009.8.02.0048 Monitória

3 0000435-81.2009.8.02.0048 Monitória

4 0501102-78.2007.8.02.0048 Inventário

5 0500610-91.1907.8.02.0048 Inventário

6 0000254-46.2010.8.02.0048 Separação Litigiosa

7 0500851-60.2007.8.02.0048 Ação Penal – Procedimento Ordinário

8 0500560-60.2007.8.02.0048 Execução de Alimentos

9 0500559-75.2007.8.02.0048 Alimentos – Lei especial nº 5.478/68

10 0000246-74.2007.8.02.0048 Alimentos – Provisionais

11 0000036-86.2008.8.02.0048 Procedimento do Juizado Especial Cível

12 0000034-19.2008.8.02.0048 Procedimento do Juizado Especial Cível

13 0500699-12.2007.8.02.0048 Procedimento Ordinário

14 0000810-14.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário
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15 0000809-29.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

16 0000808-44.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

17 0000797-15.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

18 0000790-23.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

19 0000652-56.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

20 0000188-32.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

21 0000187-47.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

22 0000122-52.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

23 0000696-75.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

24 0000663-85.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

25 0000662-03.2011.8.02.0048 Procedimento Ordinário

26 048.09.000435-0 Monitória

27 048.09.000476-8 Monitória

Art. 2º  ESTABELECER  o prazo de 15 (quinze) dias para o término da 
sobredita  correição,  bem  como  para  apresentação  do  correspondente  relatório 
conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador JAMES MAGALHÃES DE MEDEIROS
Corregedor Geral da Justiça
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